REAJUSTE SALARIAL 

TRANSPORTE DE CARGAS, LOGÍSTICA, ARMAZENAGEM, DISTRIBUIÇÃO E SETOR DIFERENCIADO, DISTRIBUIDORES DE BEBIDAS

Informamos que a partir de 01 de Maio de 2010, os salários normativos dos segmentos acima, deverão ser reajustados no percentual de 7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos por cento), elevando os salários conforme abaixo:

	        Função                                                          

                                   
	Salário
	PLR  (*)

Limite de R$ 1.220,00

	Motorista de Carreta
	R$ 985,00
	R$ 394,00

	Motorista Comum                 
	R$ 890,00
	R$ 356,00

	Motorista Misto 
	R$ 890,00
	R$ 356,00

	Motorista Manobrista 
	R$ 890,00
	R$ 356,00

	Operador de Empilhadeira 
	R$ 890,00
	R$ 356,00

	Arrumador
	R$ 740,00
	R$ 296,00

	Ajudante
	R$ 627,00
	R$ 250,00


P.T.S. (Prêmio por Tempo de Serviço)

Base de cálculo motorista de Carreta

· A partir de 02 anos de serviço – 5% (limite) ........................... R$ 49,25

· A partir de 05 anos de serviço – 8% (limite)............................ R$ 78,80

Alimentação (diária)

· Almoço/Jantar (pessoal externo e interno)... R$   9,70 (Reajuste de 7,78%)

· Pernoite.......................................................  R$  17,60 (Reajuste de 7,00%)

Obs.:  O reajuste deverá ser aplicado as demais funções e, inclusive sobre os valores superiores.

Cesta Básica: 
   R$ 86,00 (oitenta e seis reais),  pagamento em alimento, vale alimentação ou espécie, respeitando as condições mais favoráveis. Reajuste de 7,50%

(*) P.L.R. 

· 40% (quarenta por cento) do salário – limite de R$ 1.220,00;

· Pagamento: 1ª parcela Setembro de 2010;

                          2ª parcela Fevereiro de 2011.

Convênio Médico: Reajustar em 7,50% (sete inteiros e cinquenta centésimos por cento)

Contribuições:

· Assistencial:  -  4% (quatro por cento) em Junho de 2010 e

                              -  4% (quatro por cento) em Novembro de 2010

· Confederativa: 1% (um por cento) período de maio de 2010 a abril de 2011 com exceção nos meses de desconto da contribuição assistencial.









